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À 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC  

Administração Regional no Estado do Tocantins 

Através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SESC/DR Nº 1005/2022 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Trata-se do Procedimento licitatório Nº 22/01.00040 - CC, na modalidade 

tomada de preço, oriundo do Sesc/DR nº 1005/2022 que visa a CONTRATAÇÃO de 

empresa especializada para Construção em Edificação Escolar com estrutura em concreto 

armado, telhado em estrutura metálica e telhas termoacústica e fechamento em alvenaria, sendo 

a área de Construção 327,73m².  

Aos 23 dias do mês de Novembro de 2022 às 09 horas, no auditório  

Comissão Permanente de Licitação, situada na Sede Administrativa do SESC, sito 

na 301, norte conjunto 01, lote 19 Avenida Teotônio Segurado, Palmas /TO. 

No referido ato, constatou-se o comparecimento dos representantes 

das empresas: PCR PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL TERRAPLENAGEM 

CONSULTORIA ELÉTRICA LTDA, IKEDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE 

CONSERVACÃO PREDIAL, LIMA E LINDENBERG MANUTENÇÕES E 

CONSTRUÇÕES LTDA, BR3 CONTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, IRKA 

CONTRUTORA LTDA, CONTRUTORA PORTOBELLO LTDA - EPP, PCR 

PROJETOS CONST.CIVIL TERRAPLENAGEM E CONSULTORIA ELÉTRICA 

LTDA, todas devidamente representadas. 

Quando da abertura da fase de habilitação, o procedimento licitatório já 
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foram detectadas algumas falhas e observâncias às normas do edital por parte da 

empresa IRKA CONSTRUÇÕES LTDA, conforme consta da ATA do certame, e 

demonstrado a seguir: 

a) A empresa IRKA CONSTRUÇÕES não apresentou empresa não 

apresentou a comprovação de inscrição municipal (BIC ou FIC) com data de 

validade desacordo com o Edital em questão, descumprindo o item 3.4.2 do edital: 

 

 “Os documentos deverão estar válidos na data de recebimento dos 

envelopes. Quando o órgão for omisso em reção ao prazo de validade dos 

mesmos, considerar-se-á o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar 

da data da emissão.” 

 

A empresa entende que todos os itens constatem no Edital deverão ser anexados 

desacordo com a exigência proposta, a empresa IRKA CONSTRUÇÕES apresentou o 

documento em questão com data de geração 02 de julho de 2021 estando fora de 

qualquer prazo de aceitabilidade. 

b) A empresa IRKA CONSTRUÇÕES LTDA questionou que a 

empresa PCR PROJETOS não atendeu o mínimo exigido com o Acerto Técnico 

apresentado, entretendo a empresa adicionou a documentação além do solicitado 

pois comprovou através de ATESTANDO TECNICO PROSSIONAL E 

OPERACIONAL a quantidade de 3058,00 kg para Estrutura metálica para telha 

em um de seus Atestado e nos demais complementando o valor de 62,56 m² em 

outro acervo, cumprindo assim o item 3.2.b.3) onde fixa que: 

 “ Os atestados deverão ser de execução de obra. Não serão consideradas as 

informações a respeito de fiscalização, coordenação, supervisão, direção, 

direção de obra ou qualquer outra designação.” 

 

Desta forma a empresa comprovou toda a compatibilidade com o objeto 

licitado, inclusive com as quantidades pré-estabelecidas. Seguindo o Edital em 
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seu item 3.b.2.1) que diz que: 

“ Os atestados deverão contemplar a execução de obra pertinente e 

compatível com o objeto deste procedimento licitatório e demostrar, com 

clareza, os serviços e quantidades executadas (...)” 

Para complementar a empresa seguiu ainda o item 3.2.b.1) onde exige que: 

“ Prova que a empresa proponente seja detentora de no mínimo 01(um) 

atestado de Capacidade técnica, emitido por organização pública ou privada, 

para a qual tenha executado obras e serviços, que guardem semelhança com o 

objeto licitado (...) 

 

Assim, solicitamos que a Comissão Permanente de Licitação que 

revogue/reconsidere sua decisão de apenas julgar classificada/habilitada a 

proposta da empresa PCR PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL 

TERRAPLENAGEM CONSULTORIA ELÉTRICA LTDA 

 

PALMAS – TO, 29 de Novembro de 2022. 

 

 

 

SEBASTIÃO ALVES DA SILVA 

PRESIDENTE 
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